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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 280/98

de 6 de Maio

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos
Assuntos Fiscais, nos termos do artigo 43.o do Código
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442-B/88, de 30 de
Novembro, e do artigo 47.o do Código do Imposto sobre
o Rendimento das Pessoas Singulares, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442-A/88, de 30 de Novembro, que, para
efeitos de determinação da matéria colectável dos refe-
ridos impostos, se apliquem os seguintes coeficientes
de desvalorização da moeda aos bens e direitos alienados
durante o ano de 1998, cujo valor, nos termos daqueles
artigos, deva ser actualizado:

Anos Coeficientes Anos Coeficientes

Até 1990 . . . . . . 3 100,71 1971 . . . . . . . . 36,08
1901 a 1903 . . . 3 164,64 1972 . . . . . . . . 33,73
1904 a 1910 . . . 2 945,89 1973 . . . . . . . . 30,66
1911 a 1914 . . . 2 825,45 1974 . . . . . . . . 23,51
1915 . . . . . . . . . 2 513,78 1975 . . . . . . . . 20,09
1916 . . . . . . . . . 2 057,55 1976 . . . . . . . . 16,82
1917 . . . . . . . . . 1 642,54 1977 . . . . . . . . 12,92
1918 . . . . . . . . . 1 171,91 1978 . . . . . . . . 10,12
1919 . . . . . . . . . 898,14 1979 . . . . . . . . 7,97
1920 . . . . . . . . . 593,44 1980 . . . . . . . . 7,19
1921 . . . . . . . . . 387,20 1981 . . . . . . . . 5,88
1922 . . . . . . . . . 286,75 1982 . . . . . . . . 4,89
1923 . . . . . . . . . 175,51 1983 . . . . . . . . 3,89
1924 . . . . . . . . . 147,74 1984 . . . . . . . . 3,04
1925 a 1936 . . . 127,34 1985 . . . . . . . . 2,53
1937 a 1939 . . . 123,65 1986 . . . . . . . . 2,30
1940 . . . . . . . . . 104,06 1987 . . . . . . . . 2,10
1941 . . . . . . . . . 92,41 1988 . . . . . . . . 1,91
1942 . . . . . . . . . 79,79 1989 . . . . . . . . 1,69
1943 . . . . . . . . . 67,95 1990 . . . . . . . . 1,52
1944 a 1950 . . . 57,69 1991 . . . . . . . . 1,35
1951 a 1957 . . . 52,91 1992 . . . . . . . . 1,25
1958 a 1963 . . . 49,75 1993 . . . . . . . . 1,16
1964 . . . . . . . . . 47,54 1994 . . . . . . . . 1,10
1965 . . . . . . . . . 45,81 1995 . . . . . . . . 1,06
1966 . . . . . . . . . 43,76 1996 . . . . . . . . 1,03
1967 a 1969 . . . 40,93 1997 . . . . . . . . 1,00
1970 . . . . . . . . . 37,90

Ministério das Finanças.

Assinada em 8 de Abril de 1998.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, António
Carlos dos Santos.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto Regulamentar n.o 7/98

de 6 de Maio

A revisão do Código da Estrada, operada através do
Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro, com introdução,
no texto daquele Código, de matérias contempladas, até
ao presente, em legislação avulsa, e a revogação expressa
dos decretos-leis que as continham, impõe que se pro-
ceda à publicação de regulamentação necessária para

a execução do regime legal daquele mesmo diploma
em matéria de dispositivos limitadores de velocidade
e de pneus.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 6.o do Decre-

to-Lei n.o 114/94, de 3 de Maio, com a redacção dada
pelo artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro,
bem como no n.o 3 do artigo 28.o e no n.o 1 do
artigo 114.o, ambos do Código da Estrada, com a redac-
ção dada pelo artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 2/98, e nos
termos da alínea c) do artigo 199.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — Os automóveis pesados de mercadorias com peso
bruto superior a 12 000 kg e os automóveis pesados de
passageiros com peso bruto superior a 10 000 kg, matri-
culados a partir de 1 de Janeiro de 1988, devem estar
equipados com um dispositivo limitador de velocidade
regulado para uma velocidade máxima de, respectiva-
mente, 85 km/h e 100 km/h, sem prejuízo do disposto
no número seguinte.

2 — Os dispositivos limitadores de velocidade de ele-
vada precisão instalados nos veículos automóveis pesa-
dos de mercadorias com peso bruto superior a 12 000 kg
podem ser regulados para velocidade superior a 85 km/h,
desde que garantam que não será excedida a velocidade
máxima de 90 km/h.

Artigo 2.o

Estão dispensados da instalação de limitadores de
velocidade:

a) Os veículos das Forças Armadas, da protecção
civil, dos serviços de bombeiros e das forças res-
ponsáveis pela manutenção da ordem pública;

b) Os veículos que, por construção, não possam
ultrapassar as velocidades previstas no artigo
anterior;

c) Os veículos utilizados para ensaios científicos
em estrada;

d) Os veículos unicamente utilizados para serviços
públicos em áreas urbanas.

Artigo 3.o

Todos os limitadores de velocidade devem ostentar,
em local facilmente acessível, marca de homologação
conforme a Directiva n.o 92/94/CEE, de 31 de Março
de 1992, devendo essa marca ser claramente legível e
indelével.

Artigo 4.o

Os veículos equipados com dispositivos limitadores
de velocidade devem possuir, em local visível, na cabina,
uma placa informativa da instalação daquele dispositivo,
de modelo a aprovar por despacho do director-geral
de Viação.

Artigo 5.o

1 — Os dispositivos limitadores de velocidade só
podem ser instalados por entidades reconhecidas pelo
Ministério da Economia, no âmbito do Sistema Por-
tuguês da Qualidade, ou por organismo congénere de
outro Estado membro da União Europeia.
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2 — Os requisitos a observar pelas entidades referidas
no número anterior para efeitos do reconhecimento,
bem como a localização das selagens e a marca do ins-
talador, são definidos por portaria do Ministro da
Economia.

3 — Em relação aos limitadores de velocidade ins-
talados antes de 18 de Novembro de 1994 deve ser apre-
sentado certificado de verificação emitido pela Direc-
ção-Geral de Viação.

Artigo 6.o

1 — Os automóveis ligeiros e os reboques de peso
bruto não superior a 3500 kg não podem transitar na
via pública sem que o piso de todos os seus pneus,
incluindo o de reserva, quando obrigatório, apresente
em toda a circunferência da zona de rolagem desenhos
com uma altura de, pelo menos, 1,6 mm nos relevos
principais.

2 — Os motociclos, bem como os automóveis e os
reboques não abrangidos pelo disposto no número ante-
rior, não podem transitar na via pública sem que o piso
de todos os seus pneus, incluindo o de reserva, quando
obrigatório, apresente em toda a circunferência da zona
de rolagem desenhos com uma altura de, pelo menos,
1 mm nos relevos principais.

3 — Entende-se por relevos principais os relevos lar-
gos situados na zona central da superfície de rolagem,
a qual cobre cerca de três quartos da largura desta
superfície.

4 — Considera-se zona de rolagem a zona de pneu
que, a pressão normal e em alinhamento recto e em
patamar, toque o solo.

Artigo 7.o

1 — Nos veículos a que se refere o artigo anterior
nenhum pneu, incluindo o de reserva, quando obri-
gatório, pode apresentar no piso ou nas partes late-
rais lesões que atinjam a tela ou a ponham a
descoberto.

2 — São excluídas as lesões meramente puncturais
ou de pouca importância.

Artigo 8.o

1 — É proibido reabrir nos pneus os desenhos ori-
ginais, abrir novos desenhos para além da base daqueles,
bem como transaccionar por qualquer forma, aplicar
e utilizar pneus nestas condições ou consentir na sua
utilização.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável
aos pneus destinados aos automóveis e reboques que
estejam nas condições fixadas no n.o 3.1.8 do Regu-
lamento n.o 54/CEE/ONU, anexo ao Decreto n.o 14/89,
de 18 de Abril.

Artigo 9.o

1 — O disposto nos artigos 6.o e 8.o não é aplicável
aos veículos que, por fabrico ou imposição legal, não
possam exceder a velocidade de 20 km/h, nem aos rebo-
ques que lhes estejam atrelados.

2 — No entanto, nos veículos a que se refere o número
anterior não podem os respectivos pneus apresentar à
vista qualquer parte das telas.

Artigo 10.o

1 — Quando for encontrado a transitar qualquer veí-
culo em desrespeito do disposto nos artigos 6.o e 8.o
do presente diploma deve ser apreendido o respectivo
livrete, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

2 — Em substituição do livrete, deve ser emitida guia
com validade apenas para o percurso até ao local de
destino do condutor e ao centro de inspecções de veí-
culos mais próximo daquele local, onde o veículo deve
ser sujeito a inspecção, nos termos do n.o 2 do
artigo 116.o do Código da Estrada.

3 — A guia referida no número anterior deve indicar
a localidade e o centro de inspecções referidos no mesmo
número, bem como a data de chegada àquela e o per-
curso a utilizar, o qual não pode incluir qualquer auto-
-estrada ou outra via pública onde seja permitida velo-
cidade superior a 90 km/h.

4 — O condutor de veículo nas condições dos n.os 2
e 3 deve seguir em velocidade moderada.

5 — Não é aplicável o disposto nos números ante-
riores se o condutor remediar completa e imediatamente
a falta verificada, podendo utilizar, para o efeito, o pneu
de reserva.

Artigo 11.o

1 — Constituem contra-ordenações, sancionadas com
as seguintes coimas:

a) De 5000$ a 25 000$:

1.o A falta ou ilegibilidade da marca de
homologação do limitador de velocidade;

2.o A colocação irregular da placa informa-
tiva da instalação do limitador de velo-
cidade ou a sua falta;

3.o A ausência da marca do instalador nas
selagens do limitador de velocidade;

b) De 10 000$ a 50 000$:

1.o A utilização de limitador de velocidade
avariado ou não conforme com o modelo
aprovado;

2.o A utilização de limitador de velocidade
com marca de homologação não con-
forme com o modelo aprovado;

3.o A utilização de limitador de velocidade
não homologado;

4.o A viciação do funcionamento do limita-
dor de velocidade;

5.o A violação da selagem do limitador de
velocidade;

6.o A não instalação de limitador de velo-
cidade, quando devida;

7.o O trânsito de motociclo, automóvel ligeiro
ou reboque de peso bruto não superior
a 3500 kg em infracção ao disposto nos
artigos 6.o, 7.o e 9.o, n.o 2;

8.o A utilização em motociclo, automóvel
ligeiro ou reboque de peso bruto não
superior a 3500 kg de um ou mais pneus
com reabertura dos desenhos originais ou
abertura de novos desenhos para além
da base daquele;
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c) De 20 000$ a 100 000$:

1.o O trânsito de automóvel pesado ou rebo-
que de peso bruto superior a 3500 kg
em infracção ao disposto nos artigos 6.o,
7.o e 9.o, n.o 2;

2.o A utilização em automóvel pesado ou
reboque de peso bruto superior a 3500 kg
de um ou mais pneus com reabertura dos
desenhos originais ou abertura de novos
desenhos para além da base daquele;

3.o O incumprimento das condições de trân-
sito prescritas na guia a que se referem
os n.os 2 e 3 do artigo 10.o

2 — A reabertura, por fabricante, dos desenhos ori-
ginais dos pneus, ou a abertura de novos desenhos para
além da base daqueles, bem como a colocação no mer-
cado, por vendedor, de pneus naquelas condições, são
sancionadas nos termos do n.o 4 do artigo 114.o do
Código da Estrada.

Artigo 12.o

O presente diploma entra em vigor no dia 31 de Março
de 1998.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Março
de 1998.

António Manuel de Oliveira Guterres — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho — Joaquim Augusto Nunes de
Pina Moura.

Promulgado em 17 de Abril de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Abril de 1998.

Pelo Primeiro-Ministro, José Veiga Simão, Ministro
da Defesa Nacional.

Portaria n.o 281/98

de 6 de Maio

Torna-se necessário estabelecer as modalidades do
pagamento voluntário ou em cumprimento de decisão
das coimas por infracções ao Código da Estrada e legis-
lação complementar, tendo em atenção que, de acordo
com o disposto no n.o 1 do artigo 157.o daquele Código,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 2/98, de 3
de Janeiro, essas modalidades devem ser estabelecidas
em regulamento.

Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 do
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 114/94, de 3 de Maio, com
a redacção dada pelo artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 2/98,
de 3 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Administração
Interna, o seguinte:

1.o O pagamento das coimas, com ou sem acréscimo
de custas, pelas infracções ao Código da Estrada e legis-
lação complementar deve ser efectuado numa das
seguintes modalidades:

a) Através dos Correios de Portugal (CTT), podendo
efectuar-se em qualquer estação;

b) Por transferência electrónica, através da rede
de caixas automáticas Multibanco.

2.o O pagamento voluntário da coima nos termos dos
n.os 1 e 2 do artigo 153.o do Código da Estrada pode
ser efectuado:

a) Em qualquer estação dos CTT, durante os 20
dias imediatamente posteriores à data da noti-
ficação;

b) Em qualquer caixa da rede Multibanco, entre
o 10.o e o 20.o dias posteriores à data da
notificação.

3.o O pagamento voluntário da coima previsto no n.o 3
do artigo 153.o do mesmo Código, bem como das custas
que forem devidas, é efectuado nos termos do número
anterior, contando os períodos de tempo nele mencio-
nados a partir da data do recebimento da guia emitida
para o efeito.

4.o O pagamento da coima, bem como das custas,
para cumprimento da decisão em processo de contra-
-ordenação é efectuado em qualquer das modalidades
referidas no n.o 1.o no prazo de 15 dias a contar da
data em que a decisão se tornar definitiva.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
à sua publicação.

Ministério da Administração Interna.

Assinada em 6 de Abril de 1998.

Pelo Ministro da Administração Interna, Armando
António Martins Vara, Secretário de Estado Adjunto do
Ministro da Administração Interna.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 282/98

de 6 de Maio

Considerando que têm vindo a ser introduzidas novas
tecnologias na operação de navios, com vista a um efec-
tivo aumento da segurança da navegação;

Considerando ser este um dos principais objectivos
da IMO (Organização Marítima Internacional), tradu-
zido pela Resolução A.482 (XII) e constante do docu-
mento guia IMO/ILO;

Considerando ser necessário habilitar as tripulações
dos navios com os conhecimentos teóricos e práticos
que lhes permitam operar com os auxiliares automáticos
de traçagem de radar — sistema ARPA;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 104/89, de 6 de Abril, com referência ao artigo 16.o
do regulamento anexo à Portaria n.o 1086/90, de 27 de
Outubro:

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, o
seguinte:

1.o É criado na Escola Náutica Infante D. Henrique
(ENIDH) o curso de Auxiliar Automático de Traçagem
de Radar, ARPA, em Simulador.


